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RESOLUÇÃO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 
PROCESSO 

Nº 0632/2025 
Nº 0010/2025 
Nº 0323/2025 

"Cria a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar, no âmbito da Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos." 

O Vereador Hodirlei Martins Pereira, Presidente da Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 
Comarca de Poá, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Resolução, 
A Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 

R ES OL VE 

Art. 1 ° Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Ferraz de 
Vasconcelos, a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar 
(CPSPAD), destinada a apurar irregularidades no serviço público prestado por servidores da 
Câmara, conforme nonnas estabelecidas no Estatuto dos Servidores Públicos do Município. 

Art. 2º A CPSPAD será composta por 3 (três) membros titulares e 1 (um) 
suplente, todos servidores estáveis, designados por Portaria da Mesa Diretiva da Câmara 
Municipal. 

§ 1° A cada instauração de sindicância ou processo administrativo 
disciplinar, a autoridade competente indicará dentre os membros da Comissão um Presidente 
que, além de estável, deve possuir nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 

§ 2° O suplente substituirá os titulares em suas ausências ou impedimentos, 
assegurando a continuidade dos trabalhos. 

Art. 3° Compete à CPSPAD, observadas as normas pertinentes constantes 
do Estatuto dos Servidores Públicos e após a determinação de instauração realiz.ada pela 
autoridade competente: 

acusado. 

I - Realiz.ar sindicâncias para apurar denúncias de irregularidades: 

II - Conduzir processos administrativos disciplinares; 

Ill - Assegurar a independência e a imparcialidade das investigações; 

[V - Manter o sigilo necessário para a elucidação dos fatos investigados; 

V - Garantir a observância do contraditório e da ampla defesa ao 

Art. 4° As sindicâncias serão instauradas pela autoridade competente, 
conforme estabelecido no Estatuto dos Servidores Públicos, e poderão ser: 
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1 - inH''-.IÍgntiva ou preparatória: instauradu quando o fato tlll a autoria 
não se nrnstnm:m C\ idcntc.., ,iu nüo estiver sullcicnll'menle caractcri?ada a infraçJo: 

li - acusatória tlU punitiva: cahí\'cl nas hipóteses que possam i.:onfigurar 
penalidade Jc advertência ou de suspensão de ate-~º (trimal dias. c lJUdndo já.': conhecida a 
suposw élllhffia. 

Art. 5" O processo ;1drn1111str~1ti\·o disciplinar scrú instaurado pela 
uutoridadc C1)mpetcnk. conformc .is normas e nas hipótese.'-. prc,·isias nn b,tututo dos 
Scr\'idores Púhl!cos do \tunicipiu. 

Art. 6" O proccdiml.'nto 1.k sindlcúncia (lU de processo administratÍ\'n 

disciplinar sqJuirá. no qu..: cnuhi.;r cm cada G.!Stl. a-. fase<, de: 

1 - lnstaurw;ào. cnm ruhlicaçfio do ato peninl'ntc: 

li - lnt1uénto aJministrati\o. 4ue indu1 íns,trui.;Ül). dcf.__·sa e rclatt1rio: 

111-Julgatll'-.'ntll. 

A.rt. 7" Quando a Co1111ssàll \'l'rifícar a necl'ssidade. podera recomendar 
o a[1stamentn prl'\ l'nti\·o do ser\ idm inn:stigadu. sem prcjuí/o de suas n:muneraçôes. 

conforme os pra1os e:-.Lipuladl1:-, cm lc1. 

Art. 8" () pn.l10 p~1ra n conclusào Lla sinJicáncia ou Jo procl"sso 
Jisciplmar :-.era de all' (i() (se:-..--,cnta) di,1-,_ prorrogúYeis pnr igual pl't"Íudo. quando ns 
circunstâncias l·,igirem. 

Art. 9" A Crnrnssào concluirú sem trahalhos com a claburw;Jo Ül' um 
rclatórlu m11Ha:1oso. o qual scrú conclusi\11 quanto ú existência uu não '-k irregularidade e 
quanto ú innc0ncía ou respPnsabilidmle do sen id(ir. indicando. Sl' fnr ri casn. as infrai.;tlcs e 
penalidade:-- cabÍ\·eis. a !im de submeter J autnriJadc competente para dccisôcs e medidas 
cahÍ\ eis conforml' l~statutll dns Sen idores J>úhliu1s Jo Mwm:ípio. 

Art. 10. 1\n hipótese de conflito aparente entre as normas dt1 l.statuto dos 
Sen idorec; Públicos e as rreYistas nesta Rcsoluçàn rxe\·aleccrüo a:- daquela Lei. 

Art. 11. Os membws titulares designados para compor a Comissão 
recebcràn gratlficaçào corre:-.pondenll' a JOº-o (trintn por cenw). que sera calculada sobre u \alor 
de rcfer<.?ncia de \Cncimcnto cm que esti\erem respccti\amenle enquadrados. 

§ 1" () suplente da Cumi::.sào r.__·cehcrú a gratificação pn:\'ista no rnput 
nos me:-.es cm que suhstituir qualqu..:r urn dos titulares. por moti\'o de 1\5rias. licença-, ou 
impedimentos. 

§ 2" ,\ gratificai.;:Jo prn 1sta no copu! nào se incorpnrarú al1s \cncimcnlOs 
e não será computada nem acumulada para tlns de conccssJ.o de acréscimos ulteriores. 

Art. 12. A:- despesas decorrente'> da L'xccui.;ào desta Rcsp] uçào cnrn."riio 
por conta de dotai.;(k:-, próprias do Prçarncntr1. suplementada:, se necessário. 
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Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 01 de abril de 2025. 

Autores do Projeto de Resolução: 
Mesa Diretora 

Hod~ereira 
Presidente 

Vereadores: Hodirlci M11rtins Pereira - MDB 
Alexandro Santos AJves Si.lva - MDB 
Claudio Ramos Moreira - PT 
Marcos Antonio CasteUo - PL 
Eliel de Souza - Republicanos 

Certifico e dou fé que foi registrado no livro de Resoluções nº 07, às fls.194 a 196, e publicado 
na Portaria da Câmara na mesma data. 
Hilde Hinz, Assistente Técnico Legislativo./ 




